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ESTUDO TÉCNICO PREL IMINAR (ETP) 
ETP.24.06.27.902-03 -DATA: 27/06/2024 

Categoria: SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE 
REFORMA E AMPLIAÇÃO DE PRÉDIO PÚBLICO DO MUNICIPIO DE ACARAPE/CE, LOCALIZADO NA SEDE DO 
MUNICiP10 

CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO 

A contratação de empresa espedalizada de engenharia para execução de serviço de reforma e ampliação de prédio 
público do município de Acarape/CE, localizado na sede do município, se enquadra na categoria de obra de 
engenharia, conforme a Lei 14.133 de licitações. Neste caso, a licitação deve seguir os procedimentos previstos na 
referida lei, garantindo a transparência, competitividade e eficiência na contratação do serviço. 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A reforma e ampliação de prédio público no Municipio de Acarape/CE se faz necessária para garantir um ambiente 
adequado e seguro para o exercício das atividades legislativas. O atual espaço apresenta problemas estruturais e de 
infraestrutura que comprometem o funcionamento do órgão e o bem-estar dos servidores e vereadores. Além disso, a 
ampliação do prédio se faz necessária devido ao aumento da demanda de serviços e ao crescimento da população 
do município, que exige uma estrutura mais moderna e funcional para atender às necessidades da comunidade. 

A contratação de uma empresa especializada em engenharia é fundamental para garantir a qualidade e a eficiência 
na execução dos serviços de reforma e ampliação do prédio da Câmara Munidpal de Vereadores. A empresa deverá 
possuir expertise na área de construção civil e engenharia, bem como experiência comprovada em projetos similares, 
a fim de assegurar que as obras sejam realizadas dentro dos padrões técnicos e legais estabelecidos. Dessa forma, 
a contratação de uma empresa especializada garantirá a entrega de um prédio reformado e ampliado que atenda às 
necessidades da Câmara Municipal e da população de Acarape/CE. 

DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

A contratação de empresa especializada de engenharia para reforma e ampliação do prédio público de Acarape/CE 
está prevista no plano de contratação anual, conforme a nova Lei de Licitações 14.133, visando melhorias na 
infraestrutura do município. 

DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

1 . A empresa especializada em engenharia deve possuir registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
(CREA) e apresentar comprovação de regularidade fiscal e trabalhista. 

2. A empresa deve ter experiência comprovada na execução de serviços de reforma e ampliação de prédios públicos, 
preferencialmente em órgãos legislativos. 

3. Deve ser apresentado um projeto técnico detalhado, elaborado por profissional habilitado, contendo todas as 
especificações necessárias para a execução dos serviços, de acordo com as normas técnicas vigentes. 

4. A empresa contratada deve garantir a qualidade dos materiais utilizados na obra, bem como o cumprimento dos 
prazos estabelecidos no contrato. 

Jrn pri nr, dra, nr-Nrrn no do s.ouranori do trnbolho duranto a oxocucao dos sor-viocts. 

proteção dos trabalhadores e usuários do prédio. 

6. A empresa deve apresentar um cronograma físico-financeiro detalhado, com previsão de todas as etapas da obra e 

seus respectivos custos, de forma a garantir a transparência e o controle dos gastos públicos. 

LEVANTAMENTO DE MERCADO 

O levantamento de mercado para a contratação de empresa especializada em engenharia para a reforma e 

aCo ntratacão 
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ampliação de um prédio público no município de Acarape/CE deve ser realizado deforma criteriosa, em conformidade 
com a Lei 14.133 de licitações públicas do Brasil. Nesse processo, é fundamental identificar e analisar as empresas 
do ramo de engenharia que possuem experiênda e capacidade técnica para executar o serviço, bem como verificar a 
sua regularidade fiscal e trabalhista. 

Além disso, é importante avaliar o mercado local e regional, buscando garantir a competitividade do certame e a 
obtenção de propostas vantajosas para a administração pública. Dessa forma, o levantamento de mercado deve ser 
realizado de forma transparente e imparcial, visando assegurar a escolha da empresa mais qualificada para a 
execução da obra, de acordo com os princípios da eficiência, economicidade e legalidade que regem as contrafações 
públicas no Brasil. 

ESTIMATIVA DOS ITENS A SEREM CONTRATADOS 

Descrição Unid. Medida Quant 

REFORMA E AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO OE REFORMA E 
AMPLIAÇÃO DE PRÉDIO PREDIO PÚBLICO. REQUER -SE DA EMPRESA OCONHE IMENTO EA 
CAPACIDADE TÉCNICA, EMITIDO POR PESSOA JURIDICA DE DIREITO PÚBLICO OU PRIVADO, 
COMPROVANDO QUE O LICITANTE ESTEJA FORNECENDO OU TENHA FORNECIDO, PRODUTOS 
COMPATÍVEIS OU SIMILARES COMO OBJETO DESTA LICITAÇÃO COM FIRMA RECONHECIDA DO 
ASSINANTE 

MÊS 12 

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O valor estimado para esta contratação é de R$ 571.549,75 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução para o objeto de contratação pública consiste na contratação de uma empresa especializada em 
engenharia para realizar a reforma e ampliação do prédio público do município de Acarape/CE, localizado na sede do 
município. A empresa contratada deverá realizar um levantamento detalhado das necessidades do prédio, elaborar 
um projeto de reforma e ampliação que atenda às normas técnicas e de acessibilidade, além de executar as obras 
com qualidade, dentro do prazo estabelecido e com transparência nos processos. A contratação deve seguir os 
trâmites legais estabelecidos pela Lei 14.133 de licitações públicas do Brasil, garantindo a lisura e a eficiência do 
processo. 

JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

O objeto de contratação pública para a execução de serviço de reforma e ampliação de prédio público do município 
de Acarape/CE não pode ser entregue de forma fracionada, devendo ser realizado de forma integral e imediata após 
a contratação da empresa especializada de engenharia. A entrega completa e imediata do serviço garantirá a 
qualidade e a efidência na execução da obra, atendendo às necessidades do município e proporcionando melhores 
condições para o funcionamento do prédio público. 

ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

A contratação de empresa especializada para reforma e ampliação de prédio público em Acarape/CE segue as fases 

estabelecidas pela Lei 14.133 de licitações púnlicas. Inicialmente, é elaborado o DFD paro formalização da demanda. 

Em seguida, é realizada a cotação de empresas interessadas, seguida pelo ETP para estudo técnico preliminar. Todo 

o processo é alinhado com o planejamento e as diretrizes estabelecidas para garantir a execução adequada do 
serviço. 

RESULTADOS PRETENDIDOS 

A contratação de uma empresa especializada de engenharia para execução de serviço de reforma e ampliação de 

um prédio público no município de Acarape/CE tem como principal objetivo garantir a melhoria das condições de 

infraestrutura do local. nr000rcionando um ambiente mais adequado e seguro para os servidores e usuários. Além 
disso, a reforma e ampliação do prédio público visa também atender as demandas da população, Merecendo irn 

espaço mais funcional e acessível para a realização de serviços públicos. 

Com a execução desses serviços, espera-se que o prédio público do município de Acarape/CE se torne um local 

mais moderno e eficiente, capaz de atender de forma adequada as necessidades da comunidade local. A contratação 

aContatacão 
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de uma empresa especializada de engenharia garantirá a qualidade e a segurança das obras, bem como o 
cumprimento dos prazos estabelecidos, conforme determina a lei 14.133 de licitações. 

Dessa forma, a contratação dessa empresa espedalizada de engenharia para a reforma e ampliação do prédio 
público do município de Acarape/CE é fundamental para promover o desenvolvimento local, melhorar a prestação de 
serviços públicos e garantir a valorização do patrimônio público, atendendo aos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência previstos na gislação de licitações. 

POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS 

A reforma e ampliação de um prédio público pode gerar impactos ambientais significativos, como a geração de 
resíduos de construção e demolição, emissão de poluentes atmosféricos durante a obra e consumo excessivo de 
recursos naturais, como água e energia. Além disso, a supressão de vegetação no entorno do prédio pode afetar a 
biodiversidade local. 

Para minimizar esses impactos, é importante que a empresa contratada adote práticas sustentáveis durante a 
execução do serviço, como a destinação correta dos resíduos gerados, o uso de materiais sustentáveis e a 
implementação de medidas para reduzir o =sumo de água e energia. Além disso, é fundamental que sejam 
realizados estudos de impacto ambiental e medidas de compensação, como o plantio de árvores nativas no entorno 
do prédio. 

A conscientização dos trabalhadores e a fiscalização constante por parte do contratante também são essenciais para 
garantir que as práticas sustentáveis sejam de fato implementadas. Dessa forma, é possível conciliar o 
desenvolvimento urbano com a preservação do meio ambiente, garantindo um futuro mais sustentável para o 
município de Acarape/CE. 

CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDEN TES 

O objeto em questão é correlato e interdependente, pois suas características e funções estão diretamente 
relacionadas e influenciam umas às outras. Essa interdependência significa que as partes do objeto não podem ser 
compreendidas isoladamente, mas sim em conjunto, formando um todo coeso e funcional. 

PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 

1 . Realizar estudo técnico detalhado para identificar as necessidades de reforma e ampliação do prédio público, 
levando em consideração as normas técnicas e legislação vigente. 

2. Elaborar projeto básico e/ou executivo, contendo todas as especificações técnicas e detalhes necessários para a 
execução dos serviços. 

3. Realizar processo licitatório para seleção da empresa especializada de engenharia, observando os princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

4. Capacitar servidores responsáveis pela fiscalização do contrato, a fim de garantir o acompanhamento adequado da 
execução dos serviços, conforme previsto no projeto e no contrato. 

5. Estabelecer mecanismos de controle e monitoramento da execução do contrato, com a definição de prazos, metas 
e indicadores de desempenho a serem alcançados pela empresa contratada. 

6. Realizar vistorias periódicas no local da obra, a fim de verificar o cumprimento das obrigações contratuais e a 
qualidade dos serviços prestados. 

7. Garantir a disponibilidade de recursos financeiros para o pagamento da empresa contratada, de acordo com o 
cronograma de desembolso estabelecido no contrato. 

8. Promover a transparência e a prestação de contas à sociedade, divulgando informações sobre a execução do 
contrato e uS FCSUlleSUUS divançaooã com o Fe101[110 o afliplitI900 Cio prOdlo públiou 

DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

A contratação de uma empresa especializada em engenharia para execução de serviço de reforma e ampliação de 

um prédio público no município de Acarape/CE, conforme descrito no objeto da contrafação pública, é uma medida 
necessária e viável, desde que atenda aos requisitos estabelecidos na Lei 14.133 de licitações. 

A realização de reformas e ampliações em prédios públicos é fundamental para garantir a adequação e a segurança 

aContratacão 
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dos espaços, bem como para proporcionar melhores condições de trabalho aos servidores e atendimento de 
qualidade aos cidadãos. Além disso, a valorização do patrimônio público contribui para o desenvdvimento e o bem-
estar da comunidade local. 

Para garantir a legalidade e a transparência do processo de oontratação, é imprescindível que a lidtação seja 
realizada de acordo com os princípios estabelecidos na Lei 14.133. Isso inclui a observãncia dos princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, igualdade, probidade administrativa, vinculação ao 
instrumento convocatório e julgamento objetivo. 

Além disso, é fundamental que o edital de licitação seja elaborado de forma clara e objetiva, estabelecendo os 
critérios de seleção e avaliação das propostas, bem como os prazos e as condições para a execução do contrato. A 
escolha da empresa contratada deve ser pautada na melhor relação custo-benefício, levando em consideração a 
capacidade técnica, a experiência e a idoneidade da empresa. 

Por fim, é importante ressaltar que a contratação de uma empresa especializada em engenharia para a execução de 
serviços de reforma e ampliação de um prédio público no município de Acarape/CE contribuirá para a melhoria da 
infraestrutura local, promovendo o desenvoMmento da região e o bem-estar da população. Desde que realizada de 
forma transparente e em conformidade com a legislação vigente, essa contratação será um investimento importante 
para a comunidade. 

POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA C ONTRATAÇÃO 

Após analise detalhada do objeto de contratação pública para a eforma e ampliação de um prédio públiou no 
município de Acarape/CE, é possível concluir que a contratação de uma empresa especializada de engenharia é 
adequada para atender a necessidade a que se destina. A realização de obras de reforma e ampliação em prédios 
públicos é fundamental para garantir a infraes'rutura necessária para o bom funcionamento dos serviços prestados à 
população. Além disso, a contratação de uma empresa especializada assegura a qualidade e a segurança das obras, 
atendendo aos padrões técnicos e normas vigentes. 

A execução dos serviços de reforma e ampliação do prédio público oontribuirá para a melhoria das condições de 
trabalho dos servidores, bem como para o atendimento mais eficiente e adequado aos cidadãos que utilizam os 
serviços públicos no município de Acarape. Dessa forma, a contratação de unia empresa especializada de 
engenharia é essencial para garantir a realização das obras de forma eficaz e dentro dos prazos estabelecidos, 
atendendo às necessidades do poder publico e da comunidade local. Portanto, a adequação da contratação para o 
atendimento da necessidade a que se destina é inquestionável, visando a melhoria da infraestrutura pública e o bem-
estar da população. 

Acarape-CE, 27 de Junho de 2024. 

/ Raimundo Nonato4eflidrade Filho 
Secre (a) 

PPEFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE 
https://transparencia.acontratacao.com.br/pmacarape/etp 

CHAVE: 9023effe3c16b0477df9b93e26d57e2 c 
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ANEXO II- MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

0(A) AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ACARAPE. 

Processo: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 
Data e Hora de Abertura: às horas 
Razão Social:   CNPJ: 
Endereço:  CEP: 
Fone:   Fax:  
Banco: Agência N.°: 
E-mail: 

Conta Corrc.)nte n.° 

OBJETO: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. TOTAL V. UNT V. TOTAL 

VALOR TOTAL E POR EXTENSO: R$ 
VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (NOVENTA) dias. 

OBSERVAÇÕES: 
• O proponente declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e 
cumprirá todas as obrigações contidas no anexo I — Projeto Básico do edital. 
• Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor 
proposto estão incluídas todas as despesas necessárias ao fornecimento, 
inclusive as relacionadas com: 
- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros: 
- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer 
infrações; 
- seguros em geral, da infortunistica e de responsabilidade civil para quaisquer 
danos e prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou 
indiretamente pelo fornecimehto. 
• Anexar planilhas, composições de preços e demais informações exigidas 
no edital. 

Local/Data:   de   de  

RUA JOSÉ GUILHERME COSTA. 100 - CENTRO - ACARAPE-CE 

CEP: 62.785-000 I CNPJ: 23.555.170/0001-38 
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Assinatura Proponente 
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável legal 

ANEXO III — MODELO DE DECLARAÇÕES 

(Papel timbrado da empresa) 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, 
especialmente para fins de prova em processo licitatório. junto ao Município de Acarape, 
Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabel( cido na Lei n°9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição 
Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, nem emprega menorets de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 

b) Declaração, sob as penalidades cabíveis, que a licitante não foi declarada inidônea 
para licitar e contratar com a Administração Pública, e da inexistência de fato 
superveniente impeditivo de sua habilitação ficando ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 

c) Declaração, para todos os fins que atenclemo aos requisitos de habilitação e de que 
responderemos pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 

d) Declaramos, que cumprimos todas as exigências de reserva de cargos para pessoa 
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas; 

e) Declaramos expressamente, total concordância com os termos do Projeto Básico e 
de seus anexos; e 

f) Declaração, para todos os fins que a proposta econômica apresentada, compreende 
a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas n3rmas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes. 

RUA: JOSÊ GUILHERME COSTA. 100 - CENTRO - ACARAPE-CE 

CEP: 62.785-000 1 CNP.): 2.3.555.170/0001-38 
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Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da 
Lei. 

  (CE), de  20 

DECLARANTE 

ANEXO IV — MINUTA DE CONTRATO 

Contrato que entre si celebram, de um 
lado o Município de Acarape, através 
da • Secretaria Municipal de 
  do outro lado, a 
Empresa  , para os fins 
que nele se declaram. 

A Prefeitura Município de Acarape, inscrita no CNPJ sob o 
n°  , denominada simplesmente CONTRATANTE, através da 
Secretaria de   do Município de Acarape, localizada à  
 , neste ato representado pelo(a) seu(ua) Secretario(a), Senhor(a), 
 , CPF/MF  , e a Empresa  
doravante denominada CONTRATt DA, estabelecida na 

inscrita no CNPJ sob o n° 
 , reprrentada pelo Sr(a).  
sócio gerente, inscrito no CPF sob o n° , resolvem firmar o 
presente contrato, tendo em vista o resultado da licitação procedida sob a forma 
do Concorrência Eletrônica n°  , processo administrativo n° 
 , que é parte integrante do presente instrumento e no qual 
estão em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 e 
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
1.1 - O presente Contrato tem por objeto a 

nas 
quantidades, especificações e condições indicadas abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTDE. 
VR. UNITARIO 

R$ 
VR. 

TOTAL R$ 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

RUA: JOSÉ GUILHERME COSTA. 100 - CENTRO - ACARAPE-CE 
CEP: 62.765-000 1 CNPJ: 23.555.170/0001-36 
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1.2.1. O Projeto Básico; 
1.2.2. O Edital da Licitação; 
1.2.3. A Proposta do Contratado; 
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de ( ) meses, contados da data 
de sua assinatura, na forma da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.1.1. aprazo de execução do serviço será de acordo como previsto no Projeto 
Básico, bem como no projeto de engenharia. 
2.2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a 
vigência máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste que as 
condições e os preços permanecem vantajoso., para a Administração, permitida 
a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer 
das partes, em acordo com o, art. 107 da Lei Federal n.° 14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
3.2.1. O valor total do presente contrato é de R$ , já 
incluídos os tributos, os encargos, seguros e demais ônus que porventura 
possam recair sobre o Município. 
3.2.2. O pagamento será realizado dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva 
execução dos serviços e mediante a apresentação de Nota Fiscal e após atesto 
do setor competente, nos termos da Lei Federal n°14.133/2021. 
3.2.3. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, 
trabalhistas, fiscais e comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, 
de acordo com o artigo 121, parágrafo único, da Lei Federal n°. 14,133/2021. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 - As despesas decorrentes da contratação correrão por conta de dotação 
orçamentária consignada no orçamento da Secretaria Municipal de 
  da Prefeitura Municipal de Acarape, exercício 

, na seguinte classificação: 

- Secretaria Municipal de 

Projeto Atividade:  
Elemento de Despesas: 
Fonte de Recurso: 

CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
A Empresa Contratada deverá atender a todos os Termos conforme Contrato a 
ser firmado inclusive: 
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5.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e 
em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas: 
a) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, se for o caso. 
b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078. de 1990). 
c) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega. os motivos que npossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação. 
d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 
ou autoridade superior (art. 137, II. da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados. 
f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto. 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 
danos sofridos. 
g) O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União: 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio 
ou sede do contratado: 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT. 
h) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação 
especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e 
não poderá onerar o objeto do contrato. 
i) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução 
do objeto contratual 
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j) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
k) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 
I) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação 
(art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021). 
m)Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 
preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 
2021). 
n) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato. 
o) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes 
de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto 
da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 
II, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 
p) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante. 
q) Alocar os empregados necessários, co n habilitação e conhecimento 
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa 
técnica e a legislação de regência. 
r) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 
13.709, de 14 de agosto de 2018, se for o caso, adotando medidas eficazes para 
proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste 
contrato. 
s) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo 
sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina. 
t) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 
memorial descritivo ou instrumento congênere. 
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u) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir 
a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre. 
v) Assinar e devolver a ordem de compra ao Município de ACARAPE/CE no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento. 
w) Entregar os itens licitados no prazo máximo estabelecido no Projeto Básico, 
contados do recebimento da ordem de compra, nos locais determinados pelo 
órgão solicitante, observando rigorosamente as especificações contidas no 
Projeto Básico, nos anexos e disposições constantes de sua proposta de preços, 
assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e 
quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer 
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas. previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, 
inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do contrato. 
x) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
y) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado. 
z) Aceitar, nas mesmas condições contratuais. os acréscimos ou supressões 
que se fizerem no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. na forma do art. 125 da Lei n.° 14.133/21. 
aa) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de 
[CIDADE]/CE, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como 
dar ciência ao mesmo, imediatamente e por e ;crito, de qualquer anormalidade 
que verificar quando da execução do contrato. 

CLÁUSULA SEXTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE   DE ACARAPE/CE 
deverá atender a todos os Termos conforme Contrato a ser firmado inclusive: 

6.1. São obrigações do contratante, nos termos do art. 92, X, XI e XIV da Lei 
Federal n.° 14.133/21. 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, 
de acordo com o contrato e seus anexos. 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico. 
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c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado. 
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 
quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021. 
f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 
Contrato. 
g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
h) Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste. 
j) A Administração terá o prazo de 01 .(um) mês, nos termos do art. 123, 
parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 2021 e o art. 28, do Decreto n.° 11.246, 
de 2022, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a 
prorrogação motivada, por igual período. 
k) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês, 
nos termos do art. 123, parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 2021. 
I) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
m) A Administração não responderá por qupisquer compromissos assumidos 
pelo Contratado com terceiros, ainda que vineulados à execução do contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregádos, prepostos ou subordinados. 
n) Indicar o local e horário em que deverão ser entregues os 
produtos/materiais/equipamentos. 
o) Permitir ao pessoal da CONTRATADA, acesso ao local da entrega desde 
que observadas as normas de segurança. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS PENALIDADES E MULTA 
7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o 
licitante/adjudicatário que, com dolo ou culpa: 
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a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a Agente de Contratação/a 
durante o certame; 
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 
b.1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação; 
b.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
b.4) deixar de apresentar amostra; 
b.5) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 
edital; 
c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
assinatura de tais instrumentys, quando convocado dentro do prazo de validade 
de sua proposta; 
d) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação; 
f) fraudar a licitação; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 
h) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
i) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
j) apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
I) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 

7.1.1. Serão aplicadas ao licitante/adjudicatário que incorrer nas infrações acima 
descritas, garantida a defesa prévia, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal, as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar e 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
7.1.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
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b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuardes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
7.1.3. Para fins de dosimetria e cálculo das penalidades acima impostas, estas 
tomarão como base os parâmetros delineados no tópico a seguir. 

7.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, 
o contratado que, com dolo ou culpa: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

7.2.1. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas 
as seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021); 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima, bem como nas 
alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
d) Multa: 
d.1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
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d.2) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do a,bjeto. 
7.2.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 
156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021) 
7.2.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §70. da Lei n° 14.133, de 2021). 
7.2.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 05 (CINCO) DIAS úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da 
Lei n° 14.133, de 2021) 
7.2.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156. §8°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
7.2.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada Jela autoridade competente. 
7.2.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar. 
7.2.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 
14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
7.2.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 
2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definioos na referida Lei (art. 159). 
7.2.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 
sempre que utilizada com abd:so do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a 
prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
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jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021). 
7.2.11. O Contratante deverá, no prazo m,"iximo 05 (CINCO) DIAS úteis. 
contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados 
relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas lniclônas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
(Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021). 
7.2.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do 
art. 163 da Lei n° 14.133/21. 
7.2.13. Os débitos do contratado para éom a Administração contratante, 
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida 
ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA OITAVA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
8.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurado-, o contraditório e a ampla defesa. 
8.1.1. Nesta hipótese. aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
8.1.2.A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
8.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
8.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
8.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
8.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
8.2.3. Indenizações e multas. 
8.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 
8.4. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes. 

mediante apostilamento. 
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9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, 
o cronograma de fornecimento será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
9.3.As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso 
de mensagem eletrônica para esse fim. 
9.4.0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 
9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 
entidade poderá convocar o representante da , mpresa contratada para reunião 
inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução cib objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros. 
9.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 
fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n" 14.133, de 2021, 
art. 117, caput). 
9.7.0 fiscal do contrato acompanhará a exécução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar 
os melhores resultados para a Administração. 
9.8.0 fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 
14.133, de 2021, art. 117, §1°). 
9.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para 
a correção. 
9.10.0 fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o 
caso. 
9.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 
datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor 
do contrato. 
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9.12.0 fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 
tempestiva ou à prorrogação contratual. 
9.13.0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições 
de habilitação da contratadb, acompanhará o empenho, o pagamento, as 
garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
9.14. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência. 
9.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais 
da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 
compra/nota de empenho, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade 
da administração. 
9.16.0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, para fins de empe, ho de despesa e pagamento, e 
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
da despesa no relatório de ri cos eventuais. 
9.17.0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 
ultrapassarem a sua competência. 
9.18.0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 
realizada pelos fiscais técnico, administrativ,o e setorial quanto ao cumprimento 
de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de 
atesto de cumprimento de obrigações. 
9.19.0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou 
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
9.20.0 fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em 
tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à 
tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 
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9.21. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre 
a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais 
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA - LOCAL, FORMA E PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO 
10.1. O local, forma e prazo de entrega do objeto serão aqueles definidos no 
Projeto Básico do Edital. 
10.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens fornecidos em 
desacordo com os termos do Processo Licitatóilo, da proposta e deste contrato. 
10.3. As condições e procedimentos de recebimento provisório e definitivo serão 
aquelas constantes do Projeto Básico do procedimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA OBRIGAÇÃO DE A CONTRATADA 
MANTER AS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
11.1. A CONTRATADA fica obrigada a manter, durante a execução do Contrato, 
em observância às obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS ALTERAÇÕES 
12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 
e seguintes da Lei n°14.133, de 2021. 
12.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
12.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 
contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo 
máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 
12.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na 
forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOS CASOS OMISSOS 
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais 
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, 
de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
14.1. O foro da Comarca de Acarape/CE é o competente para dirimir questões 
decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao art. 92, §1° da Lei 
14.133/2021 de 1° de abril de 2021. 
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Assim pactuadas, as partes fitmam o presente Instrumento, lavrado na Prefeitura 
Municipal de Acarape, perante testemunhas que também o assinam, para que 
produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

Acarape, de de 

<NOME DO SECRETARIO GESTOR> <NOME DA EMPRESA> 
SECRETÁRIO DE  <CNPJ no> 

CONTRATANTE CONTRATADA 

Testemunhas: 

2. 

CPF 

CPF 
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